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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 2/MI-RJ, de 27 de março de 2018. 

O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 21 do estatuto aprovado pelo decreto nº 7778 de 27 de julho de 2012, 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento técnico à repatriação das peças ora depositadas no Musée  d´Histoire 

Naturelle, Industriel, Commerciel et d´etnographie de Ville de Lille, França; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08786.000071/2004-66, resolve: 

Art. 1º  Designar  grupo de trabalho para  realizar os estudos necessários à repatriação  do acervo ora depositado no Musée  

d´Histoire Naturelle, Industriel, Commerciel et d´etnographie de Ville de Lille, tais como catalogação, transporte, seguro e 

outros procedimentos.  

Art. 2º  O grupo de trabalho é composto pelas museólogas do Museu do Índio, IONE HELENA PEREIRA COUTO matrícula 

SIAPE  nº446842, MARIA JOSÉ NOVELINO SARDELLA matrícula SIAPE nº 445991 e LÚCIA DA SILVA BASTOS , 

matrícula SIAPE Nº 445990. 

Parágrafo único.  Os trabalhos devem ser realizados no prazo de 30 (trinta) dias . 

 Art. 3º Esta Portaria MI entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSÉ CARLOS LEVINHO 

Diretor do Museu do Índio 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA N° 021/CR - XAV/MT, de 07 de março de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ALBERTINA DA SILVA RAMOS, matrícula n° 0447061, CPF n° 304.747.441-91 e 

INDIANA PETSIREI’Õ DUMHIWE, matrícula n° 2248493, CPF n° 024.756.431-10, como GESTORAS DE CONTRATO, 

titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 160/2010, celebrado entre a 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE – MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e o Sr. JOSÉ 

EUSTÁQUIO BRAGA, CPF nº 193.740.971-68. 

Art. 2°. Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20 e a servidora 

ORLANDINA BARBOSA ALVES, matrícula n° 0446583, CPF n° 329.482.551-04, como FISCAIS ADMINISTRATIVAS, 

titular e substituto, para acompanharem a execução do referido Contrato. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão  e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no capitulo III. 

Art. 4º. Revogar os termos da Portaria nº 034/CR-BGS, de 08 de setembro de 2010, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço de FUNAI, nº 16-19, de 04 de outubro de 2010. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua garantia, 

quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 022/CR - XAV/MT, de 09 de março de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ALBERTINA DA SILVA RAMOS, matrícula n° 0447061, CPF n° 304.747.441-91 e 

INDIANA PETSIREI’Õ DUMHIWE, matrícula n° 2248493, CPF n° 024.756.431-10, como GESTORAS DE CONTRATO, 

titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 44/2016, celebrado entre a 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE – MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa 

EFICIÊNCIA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA – ME, CNPJ nº 12.589.220/0001-81. 
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Art. 2°. Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20 e a servidora 

ORLANDINA BARBOSA ALVES, matrícula n° 0446583, CPF n° 329.482.551-04, como FISCAIS ADMINISTRATIVAS, 

titular e substituto, para acompanharem a execução do referido Contrato. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no capitu lo III. 

Art. 4º. Revogar os termos da Portaria nº 016/CR-XAV, de 21 de julho de 2016, publicada no Boletim de Serviço de FUNAI, 

nº 07-08, página 02, de 12 de agosto de 2016. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua garantia, 

quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 
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COORDENAÇÃO REGIONAL PASSO FUNDO 
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